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Reitoria 
Superintendência de Produção Agropecuária das Fazendas Experimentais 

PROJETO BÁSICO DE ALIENAÇÃO DA PRODUÇÃO- ANIMAIS VIVOS (EQUINO, OVINOS E SUÍNOS) 

TIPO: MAIOR LANCE

1. OBJETO DO LEILÃO

1.1. O presente leilão tem por objeto a venda de animais vivos (equino, ovinos, suínos) pertencentes à Universidade Federal dos
Vales do Jequi�nhonha e Mucuri, com lance mínimo conforme es�pulado neste projeto.

1.2. Os bens mencionados no item acima serão vendidos por item, na condição em que se encontram, pressupondo-se que
tenham sido previamente examinados pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas
qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

1.3. Dos animais que no decorrer do prazo de divulgação do certame e que em função de estarem em estado de prenhes, vierem a
parto; os filhotes acompanharão a mãe desde que o pagamento e re�rada ocorram dentro dos prazos legais. Após este os animais passam a
pertencer a UFVJM.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Os interesses primários englobam a Administração Pública no real e genuíno exercício do seu o�cio, como ente imparcial,
enquanto que os interesses secundários são decorrência do desempenho das suas a�vidades de gestão, como a produção de ovinos para o
desenvolvimento de a�vidades acadêmicas na Fazenda Experimental Santa Paula e Fazenda Experimental do Moura. O plantel está
dimensionado para atender aos interesses acadêmicos do curso de zootecnia e medicina veterinária e permite ao professor colocar os alunos
em condições próximas das quais poderão se deparar na vida profissional. Logo, cons�tui-se uma afronta aos princípios da economicidade e
do interesse público manter esses animais nas Fazendas Experimentais, uma vez que estes não atendem mais às necessidades acadêmicas,
pois não terão aplicação para aulas e pesquisas no setor de ovinocultura. Deste modo, essa produção gerada não terá mais u�lidade para os
setores e para a UFVJM, tornando um bem oneroso para as Fazendas.

2.2. Visto que está previsto o encerramento da parceria com a Fazenda Experimental do Moura, situada em Curvelo- MG (Doc.
Sei 1491075) Assunto: Diligências relacionadas à ovinocultura em razão da entrega da Fazenda Experimental do Moura.

3. VISTORIA DOS BENS 

3.1. Os animais ovinos, objeto do leilão, estarão à disposição dos interessados para conhecimento e exames de 08h00min às
12h00min e de 14h00min às 16h00min na Fazenda Experimental Santa Paula/UFVJM, Campus Unaí na cidade de Unaí(MG), situada na
Avenida Universitária, nº 1.000, Universitários CEP 38610-000

3.1.1. As vistorias dos ovinos serão agendadas com Getúlio ou Lucélia pelos telefones (38) 3532-6822.

3.2. Os animais ovinos, objeto do leilão, estarão à disposição dos interessados para conhecimento e exames de 08h00min às
12h00min e de 14h00min às 16h00min na Fazenda Experimental do Moura Rodovia LMG 754 - Rodovia dos Cristais, Sen�do Curvelo –
Cordisburgo, Curvelo-MG - CEP 35 790-000

3.2.1. As vistorias serão agendadas com Maurílio pelo telefone (38) 3532-6818.

3.3. O anima equino, objeto do leilão, estarão à disposição dos interessados para conhecimento e exames de 08h00min às
12h00min e de 14h00min às 16h00min na Fazenda Experimental do Moura Rodovia LMG 754 - Rodovia dos Cristais, Sen�do Curvelo –
Cordisburgo, Curvelo-MG - CEP 35 790-000

3.3.1. As vistorias serão agendadas com Maurílio pelo telefone (38) 3532-6818.

3.3.2. Os animais suínos, objeto do leilão, estarão à disposição dos interessados para conhecimento e exames de 08h00min às
12h00min e de 14h00min às 16h00min, no Setor de Suinocultura do Departamento de Zootecnia, no Campus JK, Rodovia MGT 367 – Km
583, nº 5000, Alto da Jacuba, Diaman�na/MG, CEP 39100-000. 

3.3.3. As vistorias serão agendadas com Geraldo pelo telefone (38) 99850-7369.

3.4. Os animais poderão ser visitados e examinados nos dias úteis no horário e no local acima indicado, com devido
acompanhamento do representante da UFVJM, onde será permi�da, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedados quaisquer
outros procedimentos, como pesagem dos animais.

3.5. Poderá haver diferença entre a massa indicada no projeto e a massa efe�vamente encontrada em função de se tratar de
animais vivos e em desenvolvimento.

3.6. No dia da vistoria será emi�do um atestado de visita que será exigido no dia do leilão, atestando que o licitante tomou
conhecimento do estado e condições dos bens, não sendo aceitas reclamações posteriores.

3.7. O transporte dos animais leiloados será de responsabilidade dos adquirentes, os quais providenciarão toda a documentação
legal para este. Qualquer outra documentação de órgão de controle, legais, no âmbito da administração pública, municipal, estadual ou
federal correrá por conta do adquirente.

4. DO LEILÃO E SUAS CONDIÇÕES

4.1. Os lances serão verbais, a par�r do preço mínimo estabelecido no projeto básico, considerando-se vencedor o proponente
que houver oferecido a maior oferta.
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4.2. Só terão validade os lances feitos depois de iniciado o leilão.

4.3. Na sucessão dos lances dos animais ovinos, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 0,25. 

4.4. Na sucessão dos lances dos animais suínos, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 0,50. 

4.5. Na sucessão dos lances dos animais equino, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 10,00.

4.5.1. Os animais serão pesados nas 48 horas que antecedem o leilão e o valor final de arremate será a mul�plicação do preço
ofertado por kg mul�plicado pelo peso aferido na pesagem para ovinos e suinos.

4.5.2. No caso do cavalo o valor do lance é unitário e não refere-se ao peso em kg do animal.

4.6. Não serão recebidos lances inferiores ao mínimo es�pulados no projeto básico, para cada item.

4.7. Os lances correspondem a apenas um item.

4.8. O valor do lance mínimo de cada animal será o valor de referência do animal constante da média dos orçamentos.

5. DA RETIRADA E DO PAGAMENTO

5.1. A re�rada acontecerá somente em dias e horários de funcionamento normal da UFVJM, a saber, de segunda a sexta-feira
entre 07h00min e 16h00min.

5.2. A UFVJM, não prestará qualquer �po de ajuda aos arrematantes para a re�rada dos itens arrematados.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Deverá ser considerado vencedor do certame, o licitante que ofertar a maior oferta a ser aplicado sobre o preço mínimo
calculado para os lances iniciais.

7. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

7.1. O preço será referente ao maior lance ofertado durante a sessão do leilão.

7.2. O pagamento deverá ser efetuado através de Guia de Recolhimento da União (GRU) – código de recolhimento 28812-8,
UG/Gestão 153036/15243, código de referência 16888315000157014.

7.3. Os arrematantes dos bens deste Leilão se obrigam a, no prazo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do certame, efetuar o
pagamento.

7.4. O leiloeiro fará a emissão da GRU, sendo possível a emissão de uma única guia para cada arrematante, independente do
número de bens arrematados.

7.5. A liberação do bem arrematado somente se dará após a comprovação de quitação da GRU, mediante consulta à conta SIAFI,
em média, dois dias úteis após o pagamento.

7.6. Somente após a confirmação do pagamento, informada pela Diretoria de Contabilidade e Finanças, o Gerente da Fazenda ou
Diretor de Campus/ UFVJM no qual encontra- se inserida a fazenda, cien�ficará o arrematante e autorizará formalmente a re�rada dos
animais arrematados.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A inobservância do prazo máximo para recolhimento do valor da arrematação, ou do prazo definido para re�rada dos bens
implicará no direito da UFVJM cobrar judicialmente a referida quan�a do arrematante, independente da aplicação das demais sanções
administra�vas previstas neste Edital e na Lei 14.133/2021.

8.1.1. advertência em caso de atraso nos pagamentos devidos e descumprimento do prazo de re�rada dos bens;

8.1.2. multa de 2% por dia de atraso no pagamento do valor final do lance e multa de 1,5% por dia de atraso no prazo es�pulado
para re�rada dos bens, sendo o limite máximo de tolerância de atraso 15 (quinze) dias, período em que a UFVJM não se responsabiliza pela
guarda dos bens, uma vez que em hipótese alguma, assume a condição de depositante deste. Após os prazos definidos em não havendo
pagamento dos valores ou re�rada dos bens será considerado o descumprimento total do contrato.

8.1.3. suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior
a 02 (dois) anos, em caso de: não pagamento dos valores devidos, desistência do objeto adjudicado;

8.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

9. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

9.1. Responsabilizar-se pelo pagamento com base no preço acordado.

9.2. Responsabilizar-se pela re�rada dos produtos no prazo estabelecido.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

10.1. Autorizar a re�rada dos produtos com base nas condições do edital e seus anexos

10.2. Emi�r a GRU para o pagamento e a nota fiscal de venda.

 
Unaí MG, 22 de agosto de 2024.

 
 

Getúlio Neves de Almeida - Presidente
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Membros:
Geraldo Aparecido Rodrigues - Titular - SIAPE: 1646217

Keyla Carvalho Pereira - Titular - SIAPE: 1954913 (Licença)
Adélcio Oliveira de Miranda - Suplente - SIAPE: 1872172

Luisa Silvestre Freitas Fernandes - Suplente - SIAPE: 2121928 (Licença Capacitação)
Nathália de Andrade Neves - Suplente - SIAPE: 3081483 (Férias)

Comissão de Desfazimento de Excedentes das A�vidades de Ensino, Pesquisa e Extensão.
PORTARIA/PROAD Nº 188, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

 

 

ANEXO I

COTAÇÕES - OVINOS FESP UNAÍ

 

 Preço por kg de peso vivo

Item Nº Raça Sexo Data Nascimento Peso
(kg) Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 Preço médio

1 302 Santa Inês Macho 10/01/2023 70 R$ 7,50 R$ 8,00 R$ 8,00 R$ 7,83
2 310 Santa Inês Macho 05/07/2023 43 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 9,00 R$ 8,50
3 312 Santa Inês Macho 12/07/2023 43 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 9,00 R$ 8,50
4 313 Santa Inês Macho 12/07/2023 43,8 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 9,00 R$ 8,50
5 316 Santa Inês Macho 01/12/2023 32 R$ 9,50 R$ 7,00 R$ 10,00 R$ 8,83
6 317 Santa Inês Macho 02/01/2023 45 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 9,00 R$ 8,17
7 322 Santa Inês Macho 21/01/2023 21 R$ 10,00 R$ 7,50 R$ 12,00 R$ 9,83
8 323 Santa Inês Macho 05/02/2024 20 R$ 10,00 R$ 9,00 R$ 12,00 R$ 10,33
9 546 Santa Inês Fêmea 10/06/2020 60,5 R$ 7,00 R$ 9,50 R$ 8,00 R$ 8,17

                                                         

 ANEXO II

                        COTAÇÕES - OVINOS FEM CURVELO

 

 Preço por kg de peso vivo
Item Nº Raça Sexo Data Nascimento Peso (kg) Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 Preço médio

1 220 ¾ dorper Fêmea 04/05/14 43 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6,00 R$ 5,50
2 231 ¾ dorper Fêmea 03/05/14 53 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 5,50
3 275 ¾ dorper Fêmea 09/04/15 67 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6,00 R$ 5,50
4 306 ¾ dorper Fêmea 08/08/15 45 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6,00 R$ 5,50
5 309 ½ Sangue Fêmea 18/09/15 53 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6,00 R$ 5,50
6 313 ¾ dorper Fêmea 08/08/15 62 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 5,50
7 321 ¾ dorper Fêmea 23/10/16 61 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 5,50
8 324 ½ Sangue Fêmea 30/10/16 64 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6,40 R$ 5,70
9 327 ½ Sangue Fêmea 13/10/16 82 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 6,40 R$ 5,70

10 329 ½ Sangue Fêmea 23/10/16 70 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 6,40 R$ 5,70
11 335 ½ Sangue Fêmea 16/10/16 65 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6,40 R$ 5,70
12 341 ½ Sangue Fêmea 26/10/16 57 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6,40 R$ 5,70
13 346 ½ Sangue Fêmea 24/10/16 59 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 6,40 R$ 5,70
14 348 ½ Sangue Fêmea 24/10/16 74 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 6,40 R$ 5,70
15 353 ½ Sangue Fêmea 25/10/16 71 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 6,40 R$ 5,70
16 370 ½ Sangue Fêmea 25/10/16 58 R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 6,40 R$ 5,70
17 393 ½ Sangue Fêmea 06/05/18 59 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 7,50 R$ 6,25
18 396 ½ Sangue Fêmea 05/07/18 53 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 7,50 R$ 6,25
19 400 ½ Sangue Fêmea 08/05/18 60 R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 7,50 R$ 6,25
20 407 ½ Sangue Fêmea 10/05/18 59 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 7,50 R$ 6,25
21 411 ½ Sangue Fêmea 11/05/18 57 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 7,50 R$ 6,25
22 416 ½ Sangue Fêmea 13/05/18 60 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 7,50 R$ 6,25
23 457 ½ Sangue Fêmea 16/05/18 55 R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 7,50 R$ 6,25
24 464 ½ Sangue Fêmea 30/10/19 73 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 7,60 R$ 6,30
25 516 ½ Sangue Fêmea 15/11/19 85 R$ 5,00 R$ 6,50 R$ 7,60 R$ 6,30
26 525 ½ Sangue Fêmea 06/07/20 47 R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 7,65 R$ 6,33
27 542 ½ Sangue Fêmea 14/07/20 50 R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 7,65 R$ 6,33
28 551 ½ Sangue Fêmea 19/07/20 56 R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 7,65 R$ 6,33
29 587 ¾ dorper Fêmea 16/11/20 66 R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 7,65 R$ 6,33
30 588 ¾ dorper Fêmea 16/11/20 61 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,65 R$ 6,33
31 591 ¾ dorper Fêmea 22/11/20 60 R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 7,65 R$ 6,33
32 592 ¾ dorper Fêmea 17/11/20 50 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 7,65 R$ 6,33
33 593 ¾ dorper Fêmea 18/11/20 60 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 7,65 R$ 6,33
34 599 ¾ dorper Fêmea 24/11/20 77 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,65 R$ 6,33
35 601 ¾ dorper Fêmea 26/11/20 52 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,65 R$ 6,33
36 621 ¾ dorper Fêmea 28/12/20 51 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,65 R$ 6,33
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37 630 ½ Sangue Fêmea 14/06/21 66 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,70 R$ 6,35
38 648 ¾ dorper Fêmea 23/06/21 49 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,70 R$ 6,73
39 651 ¾ dorper Fêmea 23/06/21 44 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,70 R$ 6,73
40 676 ¾ dorper Fêmea 27/06/21 57 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,70 R$ 6,73
41 721 ¾ dorper Fêmea 13/02/22 57 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,75 R$ 6,75
42 722 ¾ dorper Fêmea 14/02/22 45 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
43 723 ¾ dorper Fêmea 14/02/22 49 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
44 724 ¾ dorper Fêmea 15/02/22 44 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
45 725 ¾ dorper Fêmea 20/02/22 56 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
46 728 ¾ dorper Fêmea 25/02/22 53 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
47 732 ¾ dorper Fêmea 27/02/22 57 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,75 R$ 6,75
48 734 ¾ dorper Fêmea 01/03/22 44 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,75 R$ 6,75
49 737 ¾ dorper Fêmea 01/03/22 57 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,75 R$ 6,75
50 739 ¾ dorper Fêmea 02/03/22 48 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
51 746 ¾ dorper Fêmea 03/03/22 48 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
52 748 ¾ dorper Fêmea 04/03/22 53 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
53 749 ¾ dorper Fêmea 04/03/22 46 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
54 754 ¾ dorper Fêmea 14/10/16 84 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 6,40 R$ 6,47
55 755 ¾ dorper Fêmea 20/03/22 46 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
56 756 ¾ dorper Fêmea 21/03/22 42 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
57 758 ¾ dorper Fêmea 21/03/22 62 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
58 759 ¾ dorper Fêmea 26/03/22 52 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
59 763 ¾ dorper Fêmea 29/09/22 54 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
60 773 ¾ dorper Fêmea 01/10/22 44 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
61 775 ¾ dorper Fêmea 02/10/22 53 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,75 R$ 6,75
62 784 ¾ dorper Fêmea 06/10/22 64 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,75 R$ 6,75
63 786 ¾ dorper Fêmea 07/10/22 60 R$ 5,00 R$ 7,50 R$ 7,75 R$ 6,75
64 788 ¾ dorper Fêmea 07/10/22 46 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
65 800 ¾ dorper Fêmea 15/10/22 48 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,75 R$ 6,92
66 805 ¾ dorper Fêmea 17/10/22 47 R$ 5,00 R$ 8,50 R$ 7,75 R$ 7,08
67 806 ¾ dorper Fêmea 17/10/22 46 R$ 5,00 R$ 8,50 R$ 7,75 R$ 7,08
68 807 ¾ dorper Fêmea 17/10/22 55 R$ 5,00 R$ 8,50 R$ 7,75 R$ 7,08
69 819 ¾ dorper Fêmea 03/11/22 47 R$ 5,00 R$ 8,50 R$ 7,75 R$ 7,08
70 823 ¾ dorper Fêmea 31/07/23 32 R$ 5,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,10
71 825 ¾ dorper Fêmea 07/08/23 23 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
72 826 ¾ dorper Fêmea 07/08/23 21 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
73 833 ¾ dorper Fêmea 22/08/23 21 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
74 834 ¾ dorper Fêmea 22/08/23 31 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
75 835 ¾ dorper Fêmea 22/08/23 26 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
76 841 ¾ dorper Fêmea 26/08/23 28 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
77 848 ¾ dorper Fêmea 27/08/23 43 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
78 851 ¾ dorper Fêmea 27/08/23 25 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
79 853 ¾ dorper Fêmea 28/08/23 30 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
80 854 ¾ dorper Fêmea 28/08/23 20 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
81 859 ½ Sangue Fêmea 28/08/23 32 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
82 860 ¾ dorper Fêmea 28/08/23 32 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
83 861 ¾ dorper Fêmea 28/08/23 29 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
84 869 ¾ dorper Fêmea 01/09/23 31 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
85 874 ¾ dorper Fêmea 01/09/23 29 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
86 875 ¾ dorper Fêmea 01/09/23 24 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
87 880 ¾ dorper Fêmea 02/09/23 25 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
88 885 ¾ dorper Fêmea 06/09/23 23 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
89 887 ¾ dorper Fêmea 08/09/23 32 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
90 888 ¾ dorper Fêmea 08/09/23 30 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
91 891 ¾ dorper Fêmea 08/09/23 34 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
92 899 ¾ dorper Fêmea 16/09/23 26 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
93 900 ½ Sangue Fêmea 19/09/23 32 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
94 906 ½ Sangue Fêmea 22/09/23 19 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,80 R$ 7,43
95 910 ¾ dorper Fêmea 14/04/24 13 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 5,00 R$ 6,50
96 915 ¾ dorper Fêmea 20/04/24 15 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
97 916 ¾ dorper Fêmea 20/04/24 16 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
98 926 ¾ dorper Fêmea 22/04/24 13 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
99 929 ¾ dorper Fêmea 24/04/24 13 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50

100 939 ¾ dorper Fêmea 29/04/24 11 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
101 941 ¾ dorper Fêmea 30/04/24 19 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
102 943 ¾ dorper Fêmea 02/05/24 10 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
103 948 ¾ dorper Fêmea 03/05/24 14 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
104 951 ¾ dorper Fêmea 05/05/24 20 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
105 953 ¾ dorper Fêmea 08/05/24 12 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
106 955 ¾ dorper Fêmea 09/05/22 11 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,75 R$ 7,42
107 958 ¾ dorper Fêmea 09/05/24 10 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
108 960 ¾ dorper Fêmea 10/05/24 13 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
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109 961 3/4 dorper Fêmea 10/05/24 9 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
110 965 ¾ dorper Fêmea 13/05/24 11 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
112 966 ¾ dorper Fêmea 15/05/24 11 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
113 967 ¾ dorper Fêmea 15/05/24 8 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
114 972 ¾ dorper Fêmea 25/05/24 12 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
115 973 ¾ dorper Fêmea 26/05/24 12 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
116 976 ¾ dorper Fêmea 28/05/24 13 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
117 977 ¾ dorper Fêmea 28/05/24 9 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 8,00 R$ 7,50
118 762 ¾ dorper Macho 28/09/22 72 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 5,80 R$ 5,60
119 789 ¾ dorper Macho 08/10/22 67 R$ 5,00 R$ 6,00 R$ 5,80 R$ 5,60
120 827 ¾ dorper Macho 18/08/23 34 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
121 829 ¾ dorper Macho 21/08/23 34 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
122 830 ¾ dorper Macho 21/08/23 43 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
123 831 ¾ dorper Macho 21/08/23 33 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
124 838 ¾ dorper Macho 25/08/23 32 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
125 839 ¾ dorper Macho 26/08/23 40 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
126 845 ¾ dorper Macho 26/08/23 30 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
127 847 ¾ dorper Macho 26/08/23 31 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
128 849 ¾ dorper Macho 27/08/23 42 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
129 850 ¾ dorper Macho 27/08/23 43 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
130 852 ¾ dorper Macho 27/08/23 28 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
131 856 ¾ dorper Macho 28/08/23 46 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
132 858 ¾ dorper Macho 28/08/23 20 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
133 862 ¾ dorper Macho 29/08/23 30 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
134 863 ¾ dorper Macho 29/08/23 33 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
135 865 ¾ dorper Macho 30/08/23 32 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
136 866 ¾ dorper Macho 30/08/23 37 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
137 867 ¾ dorper Macho 30/08/23 29 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
138 868 ¾ dorper Macho 30/08/23 32 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
139 870 ¾ dorper Macho 01/09/23 28 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
140 873 ¾ dorper Macho 01/09/23 44 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,63
141 877 ¾ dorper Macho 01/09/23 31 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
142 879 ¾ dorper Macho 01/09/23 29 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
143 881 ¾ dorper Macho 02/09/23 33 R$ 6,00 R$ 8,00 R$ 6,90 R$ 6,97
144 893 ¾ dorper Macho 10/09/23 25 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 6,90 R$ 7,13
145 895 ¾ dorper Macho 10/09/23 30 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 6,90 R$ 7,13
146 902 ¾ dorper Macho 20/09/23 32 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 6,90 R$ 7,13
147 903 ¾ dorper Macho 20/09/23 35 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 6,90 R$ 7,13
148 905 ¾ dorper Macho 22/09/23 26 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 6,90 R$ 7,13
149 911 ¾ dorper Macho 14/04/24 17 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
150 912 ¾ dorper Macho 14/04/24 17 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
151 914 ¾ dorper Macho 18/04/24 15 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
152 917 ¾ dorper Macho 20/04/24 19 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
153 918 ¾ dorper Macho 21/04/24 15 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
154 921 ¾ dorper Macho 21/04/24 17 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
155 923 ¾ dorper Macho 22/04/24 17 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
156 927 ¾ dorper Macho 23/04/24 12 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
157 928 ¾ dorper Macho 24/04/24 24 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
158 930 ¾ dorper Macho 24/04/24 14 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
159 931 ¾ dorper Borrego 25/04/24 26 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
160 932 ¾ dorper Borrego 28/04/24 14 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
161 936 ¾ dorper Borrego 28/04/24 6 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
162 937 ¾ dorper Borrego 29/04/24 7 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
163 942 ¾ dorper Borrego 30/04/24 16 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
164 945 ¾ dorper Borrego 02/05/24 11 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
165 946 ¾ dorper Borrego 02/05/24 10 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
166 952 ¾ dorper Borrego 08/05/24 18 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
167 956 ¾ dorper Borrego 09/05/24 15 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
168 957 ¾ dorper Borrego 09/05/24 13 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
169 959 ¾ dorper Borrego 10/05/24 10 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
170 969 ¾ dorper Borrego 22/05/24 9 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
171 971 ¾ dorper Borrego 23/05/24 17 R$ 6,00 R$ 8,50 R$ 7,00 R$ 7,17
172 207 ½ Sangue Macho Fistulado 03/05/13 55 R$ 5,00 R$ 4,00 R$ 4,80 R$ 4,60
173 209 ½ Sangue Macho Fistulado 03/05/13 66 R$ 5,00 R$ 4,00 R$ 4,80 R$ 4,60
174 318 ½ Sangue Macho Fistulado 03/05/13 64 R$ 5,00 R$ 4,00 R$ 4,80 R$ 4,60

          

 

ANEXO III
 

ORÇAMENTOS CAVALO- FEM
 

ITEM Nº Descrição Data Nascimento Peso (kg) Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 Preço médio
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1 159097 Cavalo Macho, SRD. 04/05/1998 300 R$ 55,00 R$ 50,00 R$ 55,00 R$ 53,33
 

 
ANEXO IV

 
ORÇAMENTO SUÍNOS CAMPUS JK

 
 

      Preço por kg de peso vivo

ITEM N° Descrição Quant Peso
(kg) Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 Preço médio

1 180571

MATRIZ 180571: FÊMEA REPRODUTORA F1
ORIGINADA DO CRUZAMENTO DE
REPRODUTORES DAS RAÇAS LARGE WHITE E
LANDRACE, COM APROXIMADAMENTE 5 ANOS
DE IDADE E 300KG DE PESO VIVO. BRINCO: AM:
111135; TATUAGEM: 18544MFSB

1 300 R$ 4,00 R$ 3,90 R$ 3,80 R$ 3,90

2 180572

MATRIZ 180572: FÊMEA REPRODUTORA F1
ORIGINADA DO CRUZAMENTO DE
REPRODUTORES DAS RAÇAS LARGE WHITE E
LANDRACE, COM APROXIMADAMENTE 5 ANOS
DE IDADE E 300KG DE PESO VIVO. BRINCO: AM:
111147; TATUAGEM: 18545MMQB

1 300 R$ 4,00 R$ 3,90 R$ 3,80 R$ 3,90

3 180573

MATRIZ 180573: FÊMEA REPRODUTORA F1
ORIGINADA DO CRUZAMENTO DE
REPRODUTORES DAS RAÇAS LARGE WHITE E
LANDRACE, COM APROXIMADAMENTE 5 ANOS
DE IDADE E 300KG DE PESO VIVO. BRINCO: AM:
111148; TATUAGEM: 18546MWRB

1 300 R$ 4,00 R$ 3,90 R$ 3,80 R$ 3,90

4 180567

MATRIZ 180567: FÊMEA REPRODUTORA F1
ORIGINADA DO CRUZAMENTO DE
REPRODUTORES DAS RAÇAS LARGE WHITE E
LANDRACE, COM APROXIMADAMENTE 5 ANOS
DE IDADE E 300KG DE PESO VIVO. BRINCO: AM:
111149; TATUAGEM: 18549MWQB

1 300 R$ 4,00 R$ 3,90 R$ 3,80 R$ 3,90

 

ANEXO V

Modelo do Atestado de Visita - FESP Unaí

 

Ao Leiloeiro da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

EDITAL DE LEILÃO ADMINISTRATIVO 002/2024

PROCESSO Nº 23086.002736/2024-09

TIPO: MAIOR LANCE POR ITEM

LEILÃO DE 9 OVINOS, PERTENCENTES A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

Assunto: Atestado de Visita para Conhecimento do Estado e Condições dos Bens

A Fazenda Experimental Santa Paula da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri declara, para fins de habilitação, que o Sr.
(a) ___________________________________________________________, RG nº _______________, compareceu ao Setor de
Ovinocultura  para vistoria do estado e condições dos animais objeto da licitação em epígrafe, não sendo aceitas reclamações posteriores.

_________________________________________
(Assinatura do Responsável Técnico da UFVJM)

_________________________________________
(Assinatura do (a) Licitante)

 

Unaí, ____ de __________________ de 2024.

 

ANEXO VI

Modelo do Atestado de Visita - FEM- Curvelo

Ao Leiloeiro da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

EDITAL DE LEILÃO ADMINISTRATIVO 002/2024

PROCESSO Nº 23086.002736/2024-09

TIPO: MAIOR LANCE POR ITEM

LEILÃO DE 174 OVINOS, PERTENCENTES A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Assunto: Atestado de Visita para Conhecimento do Estado e Condições dos Bens
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A Fazenda Experimental do Moura da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri declara, para fins de habilitação, que o Sr.
(a) ___________________________________________________________, RG nº _______________, compareceu ao Setor de ovinocultura
para vistoria do estado e condições dos animais objeto da licitação em epígrafe, não sendo aceitas reclamações posteriores.

_________________________________________
(Assinatura do Responsável Técnico da UFVJM)

_________________________________________
(Assinatura do (a) Licitante)

 

Curvelo, ____ de __________________ de 2024.

 
 
 

ANEXO VII
 

Modelo do Atestado de Visita - CAMPUS JK- Diaman�na 
 

Ao Leiloeiro da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

EDITAL DE LEILÃO ADMINISTRATIVO 002/2024

PROCESSO Nº 23086.002736/2024-09

TIPO: MAIOR LANCE POR ITEM

LEILÃO DE 4 SUINOS, PERTENCENTES A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Assunto: Atestado de Visita para Conhecimento do Estado e Condições dos Bens

A Fazenda Experimental no CAMPUS JK, da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri declara, para fins de habilitação, que o
Sr. (a) ___________________________________________________________, RG nº _______________, compareceu ao Setor de
Suinocultura para vistoria do estado e condições dos animais objeto da licitação em epígrafe, não sendo aceitas reclamações posteriores.

_________________________________________
(Assinatura do Responsável Técnico da UFVJM)

_________________________________________
(Assinatura do (a) Licitante)

 

Diaman�na, ____ de __________________ de 2024.

 

ANEXO VIII
 
 

Modelo do Atestado de Visita - FEM

Ao Leiloeiro da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

EDITAL DE LEILÃO ADMINISTRATIVO 002/2024

PROCESSO Nº 23086.002736/2024-09
TIPO: MAIOR LANCE POR ITEM

LEILÃO DE 1 equino, PERTENCENTES A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Assunto: Atestado de Visita para Conhecimento do Estado e Condições dos Bens

A Fazenda Experimental do Moura da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri declara, para fins de habilitação, que o Sr.
(a) ___________________________________________________________, RG nº _______________, compareceu ao Setor da FEM para
vistoria do estado e condições do animal objeto da licitação em epígrafe, não sendo aceitas reclamações posteriores.

_________________________________________
(Assinatura do Responsável Técnico da UFVJM)

_________________________________________
(Assinatura do (a) Licitante)

 

Curvelo, ____ de __________________ de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Getúlio Neves Almeida, Servidor (a), em 22/08/2024, às 16:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Adelcio Oliveira de Miranda, Servidor (a), em 22/08/2024, às 17:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nathália de Andrade Neves, Servidor (a), em 26/08/2024, às 10:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Aparecido Rodrigues, Servidor (a), em 26/08/2024, às 10:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1511945 e o código CRC 2BCB4522.

Referência: Processo nº 23086.002736/2024-09 SEI nº 1511945

Criado por alessandra.pacheco, versão 8 por getulio.neves em 22/08/2024 14:55:11.
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